
 

 
LOCALIDADE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS – SP 

NORMA EM VIGOR DECRETO Nº 18.589/2020 
COMPETÊNCIA MUNICIPAL 

INÍCIO DA VIGÊNCIA 24/072020 
FUNCIONAMENTO 
DAS ACADEMIAS 

ABERTAS A PARTIR DE 28/07/2020, SOB REGRAS 



 

REGRAS DE 
FUNCIONAMENTO 

 Autorizado o funcionamento em horários comerciais, 
vedado aos sábados, domingos e feriados 

 Utilização de equipamentos de proteção individual 
(máscaras, luvas e similares) por todos os funcionários, 
terceirizados e usuários; 

 A entrada poderá ter controle de identificação, desde que 
as catracas estejam liberadas; 

 Havendo a identificação por biometria deverá ser 
disponibilizado frasco com álcool em gel 70% 
(dispenser) no local; 

 Fica permitido o acesso, circulação e permanência de no 
máximo uma pessoa para cada dez metros quadrados de 
área total interna;  

 Deverá ser mantido o distanciamento mínimo de dois 
metros entre equipamentos; 

 Nas salas de aulas coletivas o piso deverá ser demarcado 
com o distanciamento mínimo de dois metros entre os 
usuários;  

 Os vestiários e as saunas devem permanecer fechados, 
sendo autorizado somente o uso dos sanitários;  

 Os bebedouros devem estar disponíveis somente para o 
abastecimento dos recipientes individuais e em caso de 
filas, deverá ser mantido o distanciamento mínimo de 
dois metros; 

 As áreas destinadas à alimentação (lanchonete, café e 
similares) deverão permanecer fechadas;  

 Deverão ser disponibilizados frascos com álcool em gel 
70% (dispenser) em todas as áreas do estabelecimento, 
sendo que nas salas de musculação deverão ser mantidos 
no mínimo cinco frascos para uso;  

 Proceder com a higienização dos equipamentos 
individuais (colchonetes, halteres e similares) e das salas 
de aulas coletivas sempre ao término de cada uso;  

 Limpeza e desinfecção frequente dos sistemas de ar-
condicionado;  

 Garantia de circulação de ar com, no mínimo, 01 (uma) 
porta ou 01 (uma) janela aberta; 

 Manutenção, em local visível, de aviso contendo as regras 
de utilização desses locais. 

OBSERVAÇÕES OS DECRETOS MUNICIPAIS PREVALECEM 
SOBRE O DECRETO ESTADUAL, EXCETO SE 

VIER A SER PROFERIDA DECISÃO JUDICIAL EM 
CONTRÁRIO 



 

 


